
COMUNICADO 01/2025

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO SUL - IPE Saúde comunica aos
prestadores de serviço de Assistência Médica, no sentido de viabilizar o primeiro pagamento
até o 5'’ dia útil do mês, o novo calendário de pagamento de 2025:

1 Q Pagamento Ordinário 20 Pagamento Ordinário
09/01Janeiro
06/02Fevereiro
10/03Março
04/04Abril
07/05Maio
06/06Junho
04/07Julho
06/08gosto

Setembro 05/09
06/1 0Outubro
06/1 1Novembro
05/1 2Dezembro

(*) Em análise para posterior publicação

23/01
21 /02
21 /03
23/04
23/05
20/06
22/07
22/08
23/09
23/1 0
21/1 1

+

Informamos que:

No 10 Pagamento Ordinário Mensal serão pagas:

, Consultas Médicas (período de atendimento de 17 a 31 do mês anterior);
, Contas de Serviço Complementar, Ambulatorial e de Internação;
, Contas em geral referentes a períodos anteriores, liberadas pela Auditoria Técnica

No 2'’ Pagamento Ordinário Mensal serão pagas:

e Consultas Médicas (período de atendimento de 01 a 16 do mês corrente);
• Contas de Pronto Atendimento;

• Contas de Serviço Complementar, Ambulatorial e de Internação;
, Contas em geral referentes a períodos anteriores, liberadas pela Auditoria Técnica

Porto Alegre, 09 de janeiro de 2025.

Rgulo Afonso Oppermann
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